ANEXO VII
TERMO DE AUTODECLARAÇÃO

Eu,		, CPF	, portador do documento de identidade	, me autodeclaro, para o fim específico de atender à documentação exigida pelo Edital do Processo Seletivo 2025 do Programa de Pós-graduação em Ciências Veterinárias da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, em nível de _______________________:
( ) Preto(a)
( ) Pardo(a)
( ) Indígena*
( ) Quilombola**
( ) Refugiado(a)***
( ) pessoas com deficiência – PCD (especificar)****:	
( ) Declaro estar ciente que essa inscrição dependerá do parecer final da Comissão de Heteroidentificação, com apoio do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAI) e da Comissão Permanente da Política Institucional pela Diversidade, Gênero, Etnia/Raça e Inclusão, das informações atinentes às autodeclarações.
( ) Declaro ainda, no caso de indeferimento da concorrência dentro do percentual de vagas de ação afirmativa, que concordo em concorrer na lista geral, desde que atendidos todos os demais requisitos conforme itens e subitens do Edital vigente.
,	de	de	.
[image: ]
Assinatura do(a) Candidato(a)

[bookmark: _heading=h.1t3h5sf]* Para atender ao requisito de inscrição como indígena, deve ser apresentado também, no ato da inscrição, junto a este ANEXO IX, cópia do Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de Índios (RANI).
** Para atender ao requisito de inscrição como quilombola, deve ser apresentado também, no ato de inscrição,  declaração de pertencimento emitida por suas comunidades de origem a partir de seus próprios métodos de verificação étnico-racial (vídeos produzidos por lideranças, certidões de cartório, declaração assinada por lideranças), o documento de certidão da sua comunidade emitido pela Fundação Cultural Palmares, assegurando a este grupo o direito à autodefinição preconizado pela Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).
***Para atender ao requisito de inscrição como refugiado, deve ser apresentado também, no ato da inscrição, documentos que comprovem sua condição por um dos seguintes meios: I - certidão emitida pelo Comitê Nacional Para os Refugiados – Conare; II - condição de solicitante de refúgio, comprovada pelo DP-RNM – Documento Provisório de Registro Nacional Migratório ou documento similar emitido pelo Departamento de Polícia Federal, de acordo com os procedimentos regulamentados pela Lei 9.474/97; III - condição de regularidade migratória, comprovada pela Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou protocolo de requerimento equivalente emitido pelo Departamento de Polícia Federal, com autorização de residência por tempo determinado ou indeterminado, decorrente de acolhida humanitária ou outras políticas de caráter humanitário do governo brasileiro.
****Para atender ao requisito de inscrição como PCD, deve ser apresentado também, no ato da inscrição, laudo médico detalhado, além constando a deficiência alegada pelo candidato/a, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecederam à inscrição do candidato/a no processo seletivo, deve constar parecer específico com restrições e/ou recomendações funcionais na prática (a deficiência e suas sequelas).
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